
Página 6 de 7

CONSMANG
Gente Movimentando Gente

ft.lt»
ProcN»_C21. ..

--------------

• Mantêm sua escrituração contábil regular que registra as receitas e despesas em 

consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;

• Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, 

todos os documentos que comprovam a origem e a aplicação de seus recursos e os 

relacionados aos atos ou operações realizadas que impliquem modificação da situação 

patrimonial;

• Cumpre as obrigações conforme determina a legislação.

São Raimundo das Mangabeiras, 31 de dezembro de 2020.

Natalice Barros de Oliveira Lima
Técnica em Contabilidade

CPF: 899.726.433-87
CRC-MA 009980

Leonardo de Sousa Santos 
Titular

CPF: 002.301.093-22

Endereço: Avenida Comercial Shalon, 02 - Shalon, São Raimundo das Mangabeiras/MA, CEP: 65.840-000 - Telefone: (99) 3532-1620
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

1 incMTicirArAnrIDENTIFICAÇÃO C►O(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

00230109322 LEONARDO DE SOUSA SANTOS

89972643387 NATALICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa JUCEMA

Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12103386830 em 
14/05/2021, protocolo 210606932. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação.

■
> de Empresa

Nome Empresarial: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Número de Registro: 21600046416

CNPJ: 09489502000100

Munícipio: São Raimundo das Mangabeiras

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: ...... ... ................................. DIÁRIO

Número de Ordem: 2

Período de Escrituração:.... . .. ......... 01/01/2020-31/12/2020

LEONARDO DE SOUSA SANTOS00230109322

89972643387 MA9980NATALICE BARROS DE OLIVEIRA 
LIMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/05/2021 09:37:50 SOB N° 
20210606932.
PROTOCOLO: 210606932 DE 03/05/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12103386830. NIRE: 21600046416.
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

JUCEMA Florencio Brandes Neto 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 14/05/2021

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.empresafacil.ma.gov.br
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SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

2022

PREFEITURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

Av. Francisca das Chagas, S/N - Centro Cep: 65840-000 
São Raimundo das Mangabeiras / MA 

CNPJ n°. 06.651.616/0001-00

ALVARA
EXERCÍCIO 2022

A Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, expede o presente

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
NOME OU RAZÃO SOCIAL

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
NOME FANTASIA

CONSMANG_____________________________________________________________________________
CPF/CNPJ INSC. ESTADUAL OU MUNICIPAL

09.489302/0001-00 12377.022-6

ENDEREÇO
AVENIDA COMERCIAL SHALON, n‘ 02- SHALON.
SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA

ATIVIDADE ECONÔMICA:

43.13-4-00 - Obra de Terraplanagem;
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões;
38.11- 4-00 - Coleta de Resíduo não Perigosos;
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos;
41.20- 4-00 - Construção de edifícios;
42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;
42.12- 0-00 - Construção de obras de arte especiais;
42.13- 8-00 - Obra de urbanização- Rua, Praças e calcadas;
42.21- 9-03 - Manutenção de rede de distribuição de energia elétrica
4232-7-01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, excerto obra de 
irrigação;
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas;
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;
43.11- 8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;
43.11- 8-02 - Preparação de canteiros e limpeza de terreno;
43.12- 6-00 - Perfurações e sondagens;
43313-00 - Instalação e manutenção elétrica;
4332-3-01 - Instalações bidráulicas, sanitárias e de gás;
4330-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material;

BtsnuçOssc ' ‘
O nUWOT ALVARÁ DIVKRÁ SI.R AFiXADO EM LOTAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO

Este alvará é somente valido até 31/12/2022, somente para a atividade acima descriminada.

SÂO Raimundo das Mangabeiras - MA, 12 de JANEIRO de 2022



EXERCÍCIO 2022
A Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais, expede o presente
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

NOME OU RAZÃO SOCIAL

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
NOME FANTASIA

CONSMANG
CPF/CNPJ INSC. ESTADUAL OU MUNICIPAL
09.489302/0001-00

ENDEREÇO
AVENIDA COMERCIAL SHALON, n“ 02- SHALON.
SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA

ATIVIDADE ECONÔMICA:
4330-4-03 - Obras de acabamentos em gesso e estuque;
4X91-6-00 - Obras de fundações;
4X99-1-01 - Administração de obras;
4399-1-03 - Obras de alvenaria;
4X99-1-05 - Perfuração e construção de poços de agua;
47.42-3-00 - Comercio varejista de material elétrico;
47.44- 0-04 - Comercio varejista de cal, areia, britada, tijolo e telha;
47.44- 0-99 - Comercio varejista de material de construção em gerai;
49.21-3-01  - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal;
49.23- 0-02 - Serviço de Transporte de passageiros-locação de automóveis com motorista
49.24- 8-00 - Transporte escolar;
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal;
6831-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis;
71.11- 1-00 - Serviços de arquitetura;
71.12- 0-00 - Serviços de engenharia;

RESTRIÇÕES:

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

Este alvará é somente valido até 31/12/2022, somente para a atividade acima descriminada.
SÂO Raimundo das Mangabeiras - MA, 12 de JANEIRO de 2022



2022

uso de suas atribuições legais, expede o presente
ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

INSC. ESTADUAL OU MUNICIPAL

1X277.022-6

NOME OU RAZÃO SOCIAL

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transportes não especificado anteriormente, sem 
condutor;
77.31- 4-00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes;
78,10-8-00 - Seleção e Agenciamento de mão-de-obra;
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
81.29- 0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;
81.30- 3-00 - Atividades paisagísticas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS $2
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

Av. Francisca das Chagas, S/N - Centro Cep: 65840-000
São Raimundo das Mangabeiras l MA —

CNPJ n°. 06.651.616/0001 -09 \

ALVARÁ
EXERCÍCIO 2022

A Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, Estado do Maranhão, no

NOME FANTASIA

CONSMANG__________________________________
CPF/CNPJ

09.489302/0001-00

ENDEREÇO
AVENIDA COMERCIAL SHALON, n’ 02- SHALON.
SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA

ATIVIDADE ECONÔMICA:

RESTRIÇÕES:

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

Este alvará é somente valido até 31/12/2022, somente para a atividade acima descriminada.
SÂO Raimundo das Mangabeiras - MA, 12 de JANEIRO de 2022
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: LEONARDO DE SOUSA SANTOS
CPF: 002.301.093-22
Certidão n°: 7580815/2022
Expedição: 07/03/2022, às 10:59:27
Validade: 03/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que LEONARDO DE SOUSA SANTOS, inscrito (a) no CPF sob o 
n° 002.301.093-22, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 09.489.502/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:14:56 do dia 14/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/06/2022.
Código de controle da certidão: 89A0.85A9.DA7F.1052
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


MANGABEIRAS
PREFEITURA

ESTADO DO MARANHÃoPrOC.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUND^WÔiWÁNOABEIRAS

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS E DÍVIDA ATIVA - REGULARIDADE ASCAL

DADOS DO ECONÔMICO

Nome / Razão Social: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
Nome Fantasia: CONSMANG
CPF/CNPJ: 09.489.502/0001-00 Inscrição Municipal: 340242
Endereço: AV COMERCIAL SHALON
Bairro: SHALON  Município: SÃO RAIMUNDO DAS MANGABBRAS-MA

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

'Wrtifica-se, para os fins de direito, que o cadastro 3 - Econômico supra citado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEL OU AJUIZADO , de 

natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos de natureza mobiliária administrados pela PREF. MUN.
SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS, até a presente data.

Esta CERTIDÃO refere-se exclusivamente a contribuinte inscrito no Cadastro de Atividades Econômicas do Município, não abrangendo 
dívidas de natureza tributária imobiliária ou não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever ou cobrar em qualquer tempo, débitos que 
venham a ser apurados e constituídas, pela autoridade administrativa, nos termos do Código Tributário Municipal.

Finalidade: Outras finalidades

: Certidão Número: 00420 -1
: Dispositivo Legal: Lei Complementar N° 043 
/2005 - CTM.
■ Emitido em: 07 de março de 2022
: Validade: 16/03/2022
: Código Verificador: XLos8Wr4ThTU

©PREF. MUN. SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - Impresso por 07/03/2022 - PORTAL DE SERVIÇOS em 07 de março de 2022 às 11:06:14
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretária de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI (CONSMANG) E TODAS AS SUAS 
FILIAIS.
CNPJ: 09.489.502/0001-00
DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/03/2022, às IlhOO

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: 0
Procedentes sem efeito para reincidência: 0

Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
 utilizando o código 4XkxfxO.http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.527/ 2011 - http://cdcitmte.br/inter/cdcit/pagesrinfracoes/ Página 1 de 1

http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar
http://cdcitmte.br/inter/cdcit/pagesrinfracoes/


ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
Art 92, caput, da MP 927.
Art. Io da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. Io da Lei n° 605/1949.
Art. I2 da Lei Complementar n2 110, de 29.6.2001.

Rub<ta_x^_
Art. I2 da Lei n2 12.436/2011.
Art. 1° da Lei n2 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. I2, da Lei n2 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei 
Complementar 150, de 2015.
Art. 1° da Lei n2 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. I2, da Lei n2 4.749, de 12.8.1965.
Art. I2 da Lei n2 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 22, § 22, da Lei n2 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1° da Lei n2 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2Q, § 2°, da Lei n2 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n2 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 22, caput, da Lei n2 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1° da Lei n° 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 22, caput, da Lei n2 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1® da Lei n2 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 22, parágrafo único, do Decreto nQ 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19 
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1° da Lei n2 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2Q, parágrafo único, do Decreto n° 57.155, de 3.11.1965.
Art. I2 da Lei n2 9.029, de 13.4.1995.
Art. I2 da Lei n2 9.029/1995.
Art. I2 da Lei n2 9.719, de 27.11.1998.
Art. I2 da Lei n2 9.719, de 27.11.98, c/c arts. I2 e 22 do Decreto n2 94.536, de 29.6.87.
Art. I2 da Lei n2 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n2 1.574, de 31.6.95.
Art. I2, § Ia, da Lei n2 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 1® da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 1®, §12 da Lei 13.475/17.
Art. 1®, caput, da Lei n2 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n2 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de 
2015.
Art. I2, caput, da Lei n2 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4®, parágrafo único , do 
Decreto n® 95.247, 17.11.1987.
Art. 1®, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 1®, da Lei n2 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 22, parágrafo único, do Decreto n2 57.155, de 3.11.1965.
Art. I2, in fine, da Lei n2 9.719, de 27 de novembro de 1998.
Art. I2, inciso I, do Decreto-Lei n2 368, de 19.12.1968.
Art. I2, inciso II, do Decreto-Lei n2 368, de 19.12.68.
Art. 1°, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 22, inciso I, da Portaria n° 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 42, §12, da Portaria n2 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4®, §2®, da Portaria n2 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10, §la, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, §12, incisos I, II ou III, da Lei n2 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, §12, incisos I, II ou III, da MP 936/2020.
Art. 10, §12, incisos I, II ou III, da MP n2 1.045 de 27/04/2021.
Art. 10, §2°, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 10, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 10, inciso I c/c § 22 do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, inciso I, da MP 936/2020.
Art. 10, inciso II. da MP 936/2020.
Art. 10, incisos I, II ou III, c/c § 3® do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 10, incisos II e III, c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 10°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 102, §4® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 10®, §5® da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 11, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 11, § 42, da MP 936/2020.
Art. 11, §62 da Lei n® 9.432/1997.
Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, caput, da MP 927.
Art. 11, caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.
Art. 12 da MP 936/2020.
Art. 12, § 1®, da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, § 4®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12, § 4®, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 12, §1®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2® da Lei n2 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12, §2® da MP n2 1.045 de 27/04/2021.
Art. 12, §2®, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2®, Inc. I e II da Lei n2 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12, §2®, Inc. I e II da MP n2 1.045 de 27/04/2021.
Art. 12, alínea "a", da Lei n2 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea "b", da Lei n2 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea "c", da Lei n2 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, alínea "d", da Lei n2 6.019, de 3.1.1974.
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Art. 12, alínea "e", da Lei n2 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto n2 73.841, de 13.3.74.
Art. 12, alínea f, da Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, caput e §12 da Lei n2 14.020, de 06/07/2020.
Art. 12, caput e incisos, da Lei n2 6.615, de 16.12.1978.
Art. 12, caput, da Lei n2 6.533, de 24.5.1978.
Art. 12, I e §12 do mesmo artigo da MP n2 1.045 de 27/04/2021.
Art. 12, II e §1Q do mesmo artigo da MP n2 1.045 de 27/04/2021.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13 da Lei n2 6.533/1978.
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Art. 13, § l2 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, § 4a, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 4a, I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, § 4°, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 4a, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, caput, da MP 927.
Art. 13, inciso I, da Lei n2 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, inciso II, da Lei n2 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, inciso III, da Lei n2 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, parágrafo único, do Decreto n2 57.690, de 1°.2.1966.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §la, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.
Art. 134, §la, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, §la, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §3e, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.
Art. 134, §32, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, caput, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 14 da Lei na 6.615, de 16.12.1978.
Art. 14, § Ia da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 14, § 2a da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 14, caput e incisos, da Lei n2 6.533, de 24.5.1978.
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, § 4a, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 4a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, § 5a, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 5a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, caput e §12, da CLT.
Art. 143, caput, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 143, caput, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 15 da Lei na 5.889, de 8.6.1973.
Art. 15 da Lei na 6.615, de 16.12.1978.
Art. 15, caput, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 150, § 5a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 16 da Lei n2 6.615, de 16.12.1978.
Art. 16, caput, da Lei na 5.889, de 8.6.1973.
Art. 16, parágrafo único, da Lei nQ 6.533, de 24.5.1978.
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Art. 162, da Lei n8 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4° do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020.
Art. 168, § 7° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 168, §6° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17 da Lei n2 6.019, de 3.1.1974.
Art. 17, § 12, da Lei n2 12.690, de 19 de julho 2012.
Art. 17, §2°, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17, alínea "a", da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, alínea "b", da Lei n« 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1°, inciso II, da Lei nc 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6a da Lei Complementar 150, de 
2015.
Art. 17, combinado com o art. 23, § Ia, inciso II, da Lei n° 8.036, de 11.5.1990.
Art. 18 da Lei na 6.019, de 3.1.1974.
Art. 18 da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 18, § Ia, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, da MP na 1.045 de 27/04/2021.
Art. 18, inciso I, da Lei na 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso II, da Lei na 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso III, da Lei n2 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso IV, da Lei n2 6.615, de 16.12.1978.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei n2 6.615, de 16.12.1978.
Art. 19, §4a, da Lei 13.475/2017.
Art. 2o, § Ia, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 2o, § 2a, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 2a da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2a da Lei Complementar na 110, de 29.6.2001.
Art. 2a, § 1a, da Lei na 5.811, de 11.10.72.
Art. 2a, § 4a da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2a, § 5a, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2a, § 6a da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2a, § 8° da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2a, §§ Ia e 5a, da Lei na 9.719, de 27.11.1998.
Art. 2a, §la da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7a, parágrafo único, art. 9a, parágrafo único, e art. 14 
da Lei 7.783/89.
Art. 2a, caput, da Lei n2 6.224, de 14.7.1975.
Art. 2a, caput, do Decreto-Lei n2 806, de 4.9.1969.
Art. 2a, inciso I, da Lei n2 9.719, de 27.11.1998.
Art. 2a, inciso II, da Lei n2 9.719, de 27.11.1998.
Art. 2a, inciso V, alínea “b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.
Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017.
Art. 20, caput, da Lei na 6.615, de 16.12.1978.
Art. 20, parágrafo único, da Lei n2 6.615, de 16.12.1978.
Art. 21, § Ia, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, § 2a, da Lei n2 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, § 2a, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, § 4a, da Lei n2 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, alínea "a", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, alínea "b", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, alínea "c", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, inciso I, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso II, da Lei n2 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso III, da Lei n2 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso IV, da Lei n2 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso V, da Lei n2 6.533, de 24.5.1978.
Art. 22 da Lei n2 8.036, de 11.5.1990 c/c art. Ia, inciso I, do Decreto-Lei n2 368, de 19.12.1968.
Art. 22 da Lei n2 8.036, de 11.5.1990, c/c art. Ia, inciso II, do Decreto-Lei n2 368, de 19.12.1968.
Art. 22 da Lei na 8.630, de 25.2.1993.
Art. 22, § 2a, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 22, caput, da Lei n2 6.533, de 24.5.1978.
Art. 22, caput, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 22, parágrafo único, da Lei n8 6.533, de 24.5.1978.
Art. 224, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, § Ia, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 227, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23 da Lei n2 6.533, de 24.5.1978.
Art. 23 da Lei n2 6.615/1978.
Art. 23, § Ia, inciso I, da Lei n2 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § Ia, inciso I, da Lei n8 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § Ia, inciso II, da Lei n8 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § Ia, inciso IV, da Lei n8 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
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Art. 23, § 1®, inciso IV, da Lei n8 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § Ia, inciso V, da Lei na 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § Ia, inciso V, da Lei na 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, §la, inciso I, c/c art. 18, §la, da Lei 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, §la, inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, caput, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.
Art. 230, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, alínea “b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §1° , da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §3a da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §4a da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §6°, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 235-C, §8a da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §9S da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §9°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, § 5a da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §la da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §2a da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §3a da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-D, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §lla, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §4a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §5a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §6a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §7a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 5a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 4a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lei na 6.615, de 16.12.1978.
Art. 24 da Lei na 7.998, de 11.1.1990.
Art. 24 da Lei n° 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7a, inciso I da Portaria n° 1.195, de 30/10/19 e art. Ia da Portaria n° 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24 da Lei n8 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 7a, inciso II da Portaria na 1.195, de 30/10/19 e art. Ia da Portaria na 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24, caput, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 24, da Lei na 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7a do Decreto ne 76.900, de 23.12.1975.
Art. 24, da Lei na 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7a, do Decreto n8 76.900, de 23.12.1975.
Art. 24, parágrafo único, da Lei n8 7.183, de 5.4.1984.
Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabaiho.
Art. 244, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 4a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 248, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 249, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 25 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 25 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.
Art. 25, § 12, da Lei 13.475/17.
Art. 25, § 12, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 25, § 22, da Lei 13.475/17.
Art. 25, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 25, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 26 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 26 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 26 da Lei n® 8.630, de 25.2.93.
Art. 26, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 26, § 22, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 26, § 32, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 26, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 26, parágrafo único, da Lei n2 8.630, de 25.2.1993.
Art. 27 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 28 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.
Art. 28, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 29, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9® e 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, §1®, da Lei 13.475/17.
Art. 29, §2®, da Lei 13.475/17.
Art. 29, alínea "a”, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea "b", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea "d", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, caput da CLT.
Art. 29, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 3o, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3o, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3o, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3o, inciso IV, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3o, inciso V, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 32 da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.
Art. 32, § 12, da Lei n« 9.719, de 27.11.1998.
Art. 3®, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 3®, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 3®, caput, da Lei na 9.601, de 21.1.1998.
Art. 3®, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Art. 3®, inciso I, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 3®, inciso V, § 2®; Art. 4®, § 2®; art. 5®; art. 6® e art. 7® da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.
Art. 3®, incisos I e II, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 3®, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 30 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 30, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 30, caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 303 da Consolidação aas Leis do Trabalho.
Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 31 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
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Art. 31, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 31, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 32, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 320, § l2, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 33, caput, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 33, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 34, §12, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo Ia da Lei na 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §2e, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo Ia da Lei n° 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §3a, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo Ia da Lei na 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §4e, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo Ia da Lei nQ 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §5°, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo Ia da Lei n° 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, alínea "a", da Lei nQ 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, alínea "b", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, alínea "c", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 35 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 35, caput, c/c §§la, 2a e 4a, da Lei 13.475/2017.
Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei n2 12.815, de 5.6.2013.
Art. 36 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 36, §4°, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo Ia da Lei n° 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 36, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 37 da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § Ia, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § 2a, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § 3a, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .
Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso I, da CLT.
Art. 373-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso II, da CLT c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso II, da CLT.
Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso III, da CLT.
Art. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso V, da CLT.
Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 38, § Ia, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 38, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 38, caput, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 38, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 38, incisos I e II, da Lei 13.475/17.
Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 389, § Ia, da Consolidação aas Leis do Trabalho.
Art. 39 da Lei na 12.815, de 5.6.2013.
Art. 39, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 39, caput, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
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Art. 39, parágrafo único, da Lei n° 7.183, de 5.4.1984.
Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b“, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar 
150, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea “b“, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar nQ 146, de 
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b“, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 392, § 3e, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, § 4°, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, § 42, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, § 42, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 394, caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-A da CLT.
Art. 394-A, §2°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 394-A, §3fi, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabaiho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 4o, "caput", combinado com artigo 3°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, “caput", combinado com artigo 3°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4o, "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4Q da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 42 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 42 da Lei n2 9.432/1997.
Art. 42 inciso II, da Lei n2 9.601, de 21.1.1998.
Art. 42, § l2, inciso I, da Lei n2 9.601, de 21.1.1998.
Art. 42, § l2, inciso II, da Lei n2 9.601, de 21.1.1998.
Art. 42, § 22 da Lei 13.475/17.
Art. 42, § 22, da MP 927.
Art. 42, § 32, da Lei n2 9.601, de 21.1.1998.
Art. 42, caput, do Decreto-Lei n2 972, de 17.10.1969.
Art. 42, da Lei n2 9.719, de 27.11.98.
Art. 42, inciso I, da Lei n2 9.601, de 21.1.1998.
Art. 42, inciso II, da Lei n2 9.601, de 21.1.1998.
Art. 42, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 42, parágrafo único, da Lei n2 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n2 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 
150, de 2015.
Art. 42, parágrafo único, da Lei n2 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n2 7.619, de 30.9.1987.
Art. 42-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 42-C, inciso I, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 42-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 42-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 42-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40 da Lei n» 12.815, de 5.6.2013.
Art. 40, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 40, parágrafo 32, da Lei n2 12.815 de 5.6.2013.
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 52, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 32, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 32, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 32, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 32, alínea "d", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, § 12, da Lei n2 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, § 22, da Lei n2 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, §22, da Lei 13.475/17.
Art. 41, §32, da Lei 13.475/17.
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Art. 41, §40, da Lei 13.475/17. PfOC.
Art. 41, caput, c/c art. 47, §12 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. .fofa 
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçao conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 41, caput, da Lei n2 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei n2 12.815 de 5.6.2013.
Art. 42, § 12, da Lei n2 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, § 20, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, § 3«, da Lei n« 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 42, inciso I, da Lei n2 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, inciso II, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.
Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, § 3e, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 429, §2°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n° 12.594/2012.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto ns 9.579, de 22 de novembro de2018.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 43, § io, alínea "a", da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, § 1®, alínea “b", da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, § 22, alínea "b", da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, §2Q, da Lei 13.475/17.
Art. 43, §42, da Lei 13.475/17.
Art. 43, §72, da Lei 13.475/17.
Art. 43, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 43, caput, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 430, § l2 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §12, do Decreto n2 9.579/2018 e Art. 52, V, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § l2 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §12, do Decreto n2 9.579/2018 e Art. 52, VI, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § l2 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §12, do Decreto n2 9.579/2018 e Art. 52, VII, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § l2, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 44 da Lei n2 3.857, de 22.12.1960.
Art. 44, §12 da Lei 13.475/17.
Art. 44, §22, da Lei 13.475/17.
Art. 44, §32, da Lei 13.475/17.
Art. 44, §42, da Lei 13.475/17.
Art. 44, caput, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 22C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar 
150/2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 22C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 45 da Lei n2 8.630, de 25.2.1993.
Art. 45, §3°, da Lei 13.475/17.
Art. 45, §4®, da Lei 13.475/17.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2°, I, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 22, III, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §1B, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §112, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 452-A, §42, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6e, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 452-A, §62, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 22, §22, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, §6e, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §82, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 62 da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.
Art. 452-A, §9°, da Consolidação das Leis do Trabalho, corn redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2°, II, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
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Art. 452-A, inciso II, c/c §128, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida 
Provisória 808/17.
Art. 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, §1°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 457, §18, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, §128, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n8 808 de 2017.
Art. 457, §14°, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n° 808 de 2017.
Art. 457, §14°, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n8 808 de 2017.
Art. 457, §158, da Consolidação das Leis do Trabalho, com
Art. 457, §16°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com
Art. 457, §188, da Consolidação das Leis do Trabalho, com
Art. 457, §19a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. RWHfcl—
Art. 458, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, § 4a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 459, § Ia, da Consoiidação das Leis do Trabalho.
Art. 46 da Lei n8 3.857, de 22.12.1960.
Art. 46 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 4a, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 468, caput, da Consoliaação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, caput, da Consoiidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 47 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 47, §2°, da Lei 13.475/17.
Art. 47, §3C, da Lei 13.475/17.
Art. 47, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 47, da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 470 da Consolidação das ,Leis do Trabalho.
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 4a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 5a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 6a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 5a, aa Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 5a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6a da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.
Art. 477, § 6a da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 477, § 6°, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6a, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 8a, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 8a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6a da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.
Art. 477, §6a da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 48 da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art. 48 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 48, inciso I. da Lei 13.475/17.
Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17.
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Art. 484-A, inciso I, alínea 'b". da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §la,da Lei na 8.036, de 11 de maio de 1990.
Art. 487, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, § 5a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, § 6a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 49, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 5o, “caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5°, § 1°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5o, § 2o, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5a da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5a da Lei n2 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § Ia do art. 5a do Regulamento aprovado pelo Decreto n2 73.626, de 
12.2.1974.
Art. 5a da Lei na 5.889, de 8.6.1973.

ft.ll» 30^

Art. 5a da Lei n2 9.719, de 27.11.98.
Art. 5a, § 2a, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5a, § 3a, Inc. I, c/c art. 5a. § 2a, Inc. I, da MP na 1.045 de 27/04/2021.
Art. 5a, § 3a, inciso I, combinado com o art. 5a, § 2a, inciso I, ambos da MP 936/2020.
Art. 5a, § 3a, inciso I, combinado com o art. 5a, § 2a, inciso I, da Lei na 14.020 de 06/07/2020.
Art. 5a, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5a, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5a, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5a, inciso IV, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5a, inciso V, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5a-A, §32, da Lei n2 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n2 13.429/2017.
Art. 5a; § 2a, I da MP n2 1.045 de 27/04/2021.
Art. 50 da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 50, §12, da Lei 13.475/17.
Art. 50, §32, da Lei 13.475/17.
Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n2 13.467, de 2017.
Art. 51, § 2a, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 3a, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 4a, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 5a, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 52 da Consolidação aas Leis do Trabalho.
Art. 52 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 52, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 52, parte final, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984.
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 53, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54, alínea "a", da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art. 54, alínea "b", da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art. 54, caput, oa Lei 13.475/17.
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 543, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543, § 6a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 58, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 58-A, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-A, caput, e §4a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 583, caput, da Consolioação das Leis do Trabalho.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 587 da Consolioação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § Ia, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 2a c/c § 5a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2a c/c §5a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2a, da Consolidação oas Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.
Art. 59, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 4a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, §22, da Lei 13.475/17.
Art. 59, §5a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59, caput c/c art. 51, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Página 10 de 13



outubro de 1972. 
outubro de 1972. 
lutubro de 1972. FkNCM_

Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A, §2° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 6o, "caput", combinado com artigo 3o, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3o, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de
Art. 6o, "caput", combinado com artigo 4°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de c
Art. 6°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6o, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6° da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 6Q da Lei n2 5.889. de 8.6.1973.
Art. 6° da Lei n2 6.533, de 24.5.1978.
Art. 6°, § 12, da Lei 13.475/17.
Art. 6°, § 22, da Lei 13.475/17.
Art. 69, § 39 da MP 927.
Art. 62, § 39, da Lei 13.475/17.
Art. 69, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 69, caput, da Lei n9 5.615, de 16.12.1978.
Art. 69, caput, da Lei n« 9.719, de 27.11.98.
Art. 6Q, caput, da MP 927.
Art. 69, inciso I, oa Lei n°, 12.023, de 27.08.2009.
Art. 69, inciso II, oa Lei n=. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 69, inciso li, oa Lei n2 5.811, de 11.10.72.
Art. 6«, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 6Q, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 6Q, parágrafo único, da Lei ne 9.719, de 27.11.1998.
Art. 69-A da Lei n2 10.101/2000.
Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § lfi, da Consolidação oas Leis do Trabalho.
Art. 61, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, §22, da Lei 13.475/17.
Art. 61, §39, da Lei 13.475/17.
Art. 61, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 628, § 1°, oa Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 63, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 630, § 3C, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, § 45, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, § 59, da Consolioação das Leis do Trabalho.
Art. 630, §49, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 64, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 65, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 67, §22, da Lei 13.475/17.
Art. 67, caput c/c §12, da Lei 13.475/2017.
Art. 67, caput, c/c art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 68, §12, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.
Art. 68, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 7o da Lei n’ 505/1949.
Art. 7° da Lei nfi 505/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.
Art. 79 inciso II comoinado com Art. 82 § l2 e Art. 12 caput e incisos l e II, da MP 936/2020.
Art. 7° inciso II comoinado com Art. 82 e Arts. 11 e 12, da Lei ns 14.020 de 06/07/2020.
Art. 79 inciso II da MP n2 1.045 de 27/04/2021.
Art. 79 inciso III da MP n2 1.045 de 27/04/2021.
Art. 70, § 19, da Lei 13.475/17.
Art. 79, § 39 da MP n2 1.045 de 27/04/2021.
Art. 7°, §1=, incisos 1 e li da MP n2 1.045 de 27/04/2021.
Art. 79, §19, incisos 1, 11 e III da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 79, caput, da Lei n2 14.020 de 06/07/2020.
Art. 79, caput, da Lei n£ 9.719, de 27.11.98.
Art. 79, caput, da MP 935/2020.
Art. 79, caput, da MP n2 1.045 de 27/04/2021.
Art. 79, III e alíneas ' a“, "b' e “c" combinado com 0 art. 11, §12, da Lei n2 14.020 de 06/07/2020.
Art. 7°, III e alíneas 1 a", “b" e "c“ combinado com 0 art. 11, §1°, da MP n° 1.045 de 27/04/2021.
Art. 79,111, e alíneas "a", "b" ou “c" combinado com 0 art. 11, §1°, da MP 936/2020.
Art. 7°, inciso I, da Lei n2 14.020 de 05/07/2020.
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Art. 7®, inciso I, aa MP 936/2020. ft.N»3e>6
Art. 7®, inciso I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021. pwv
Art. 7°, parágrafo único, da Lei n2 5.889, de 8.6.1973. '
Art. 7°, parágrafo único, da Lei n2 9.719, de 27.11.1998.
Art. 7Q, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020.
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § l2, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, § l2, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 71, § 4®, da Consolicaçãc das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 71, §52 , da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, §52 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 71, §52, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 72, caput. da Lei 13.475/17.
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, §2®, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §32, aa Lei 13.475/17.
Art. 73, §42, oa Lei 13.475/17.
Art. 73, §5®, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §5®, inciso lí, aa Lei 13.475/17.
Art. 73, §5®, inciso lil, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §52, inciso IV, aa Lei 13.475/17.
Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, §2® da CLT.
Art. 74, §32 da CLT.
Art. 74, caput, oa Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, caput, aa Lei 13.475/17.
Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-C, §12, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-C, §2®, da Consolioação das Leis do Trabalho.
Art. 75-D, da Consoiidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8o da Lei n’ 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 8o da Lei n° 605/1949.
Art. 82 da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 7® e art. 92 da Portaria n2 789 de 2.6.2014.
Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7® e 92 da Portaria n2 789, de 2.6.2014.
Art. 82 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 7°, §32, da Portaria n° 789, de 2.6.2014.
Art. 8® da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 8® da Lei 6.019/74 c/c art. 7®, §2® e art. 92 da Portaria 789. de 02.06.2014.
Art. 8° da Lei n.2 5.811, de 11.10.72.
Art. 8° da Lei n2 5.889, de 8.6.1973.
Art. 8° da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 8®, § l2 da MP n2 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8®, § l2, da Lei 13.475/17.
Art. 82, § 22, da Lei 13.475/17.
Art. 82, § 2®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 82, § 2a, inciso I, da. MP 936/2020. .
Art. 82, § 32 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8®, § 3®, da Lei 13.475/17.
Art. 8®, § 3®, inciso I, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8®, § 3®, inciso II, da MP 936/2020.
Art. 8®, § 4®, da Lei r.® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8°, § 4®, da MP 936/2020.
Art. 8®, §4®, incisos I e li da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8®, §5® da M? n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 8®, §5®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8®, §5®, aa MP 936/2020.
Art. 8®, §6® da M? n® 1.045 oe 27/04/2021.
Art. 8®, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8®, caput, da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.
Art. 8®, caput, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 82, caput, da MP 936/2020.
Art. 8®, caput, e §7® da MP n2 1.045 de 27/04/2021.
Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 9o, "caput", da Lei n° 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 9® da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 9® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 9® da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.
Art. 9® da Lei n® 605/1949.
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Art. 90 do Decreto n® 66.408, de 3.4.1970.
Art. 90, § 12, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9®, § 22, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 92, § 52 ,da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9°, §22 da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 92, alinea "a", da Lei nfi 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9°, alinea "b", da Lei nc 5.889, de 8.6.1973.
Art. 92, caput, da Lei n° 6.533, de 24.5.1978.
Art. 92, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.
Art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.
Art. 93, § 12, da Lei n® 8.213, de 24.7.1991.
Art. n® 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art.235-C, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.235-C, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.4® da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12, II, do Decreto n® 73.841, de 13.3.1971.

FkHI? 3o >
ftocNLX-ÁZ____

---------------

Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.
Artigos 3® e 7® c/c artigo 24 oa Lei n® 7.998 de 11/01/1990.
Arts. 1® e 4® da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5®, caput, do Decreto n® 
95.247, de 17.11.1987.
Arts. 1® e 8® da Lei n® 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987, combinado com 0 art. 4®, caput, do Decreto n®
95.247, 17.11.1987.
Arts. 17, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da 
CLT.
Arts. 2®, §5®, inciso lli, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 23, §3®, e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.
Arts. 23, §5®, e 19 da Lei Complementar 150/2015.
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar n® 150/2015.
Arts. 3®, 7® e 24 da Lei 7 998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5®, 6® e 7® da Portaria 1.129/2014.
Arts. 3®, 7®, 8® e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.
Arts. 5®; 6®, § 2® e 14 da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Arts. 5®; 6®, § 2® e 14 da MP 936, de 01/04/2020.
Lei n® 10.101/2000, art. 6®, parágrafo único.
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS
NR-03 EMBARGO Ob INTErtDiÇÃO
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO
NR-05 COMISSÀG INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL
NR-08 EDIFICAÇÕES
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS
NR-12 MAQUINAS t EQJiPAMENTOS
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO
NR-14 FORNOS
NR-15 ATIVIDADES Ê OPERAÇÕES INSALUBRES
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇOES PERIGOSAS
NR-17 ERGONOM.A
NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
NR-19 EXPLOSIVOS
NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS
NR-21 TRABALHO A CEU ABERTO
NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS
NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL
NR-35 TRABALHO EM ALTURA
NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÓLEO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEONARDO DE SOUSA SANTOS
CPF: 002.301.093-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de juiho ce 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfo.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:06:01 do dia 23/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2022.
Códigc de controle da certidão: 92A6.0168.366B.DF5A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfo.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS
NEGATIVA

EMPREGADOR: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI (CONSMANG)
CNPJ: 09.489.502/0001-00
DATA E HORA DA EMISSÃO: 07/03/2022, às 11h02

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5°§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos.

4... A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4Xkxxxv.

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.
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SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

PREFEITURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

Av. Franclsca das Chagas, S/N - Centro Cep: 65840-000 
Sâo Raimundo das Mangabeiras / MA 

CNPJ n°. 06.651.616/0001-09

ProaN-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CERTIFICAMOS a requerimento da parte interessada que mandado 
examinar os Arquivos e Registros desta Prefeitura, ficou constatada a 
INEXISTÊNCIA de débitos referentes à IPTU (IMPOSTO PREDIAL 
TERRITORIAL URBANO), ISSQN(iMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE 
QUALQUER NATUREZA)e ALVARÂ(TAXA DE LICENÇA E VERIFICAÇÃO 
FISCAL PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO), em nome da empresa 
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI inscrita no CNPJ n° 
09.489.502/0CG1 -00,Inscrição Municipal n.° 340242 e Inscrição Estadual n.° 
12.277.022-6, situada na AV Comercial Shalon n.° 02 .nesta cidade.Portanto, 
NÃO CONSTA DÉBITOS perante a Fazenda do Município de São Raimundo 
das Mangabeiras - MA.

OBS: Esta certidão é válida até 16/05/2022.

São Raimundo das Mangabeiras, 16 de fevereiro de 2022.
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SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

PREFEITURA

OBS: Es‘xi certidão é válida até dia 16/05/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRiBUTOS 

Av. Francisca das Chagas, S/N - Centro Cep: S5840-000 
Sâo Raimundo das Mangabeiras / MA 

CNPJ n°. 06.661.616/0001-09

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

CERTIFICAMOS, a requerimento de parte interessada que mandado 
examinar os Arquivos e Registros desta Prefeitura, ficou constatada a 
INEXISTÈNGiA de débitos referentes à ÍPTU (IMPOSTO PREDIAL 
TERRITORIAL URBANO), ISSQN(IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE 
QUALQUER NATUREZA)e ALVARÁ(TAXA DE LICENÇA E VERIFICAÇÃO 
FISCAL PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO), em nome da empresa 
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI inscrita no CNPJ n° 
09.489.502/0001-00,Inscrição Municipal n.° 340242 e Inscrição Estadual n.° 
12.277.022-6: situada na AV Comercial Shalon n.° 02 ,nesta cidade, 
representada petó senhor LEONARDO DE SOUSA SANTOS , portador do CPF 
002 301 093-22, estando a mesma quites com a inscrição na Divida Ativa do 
Município junto a procuradoria da Fazenda Municipal de São Raimundo das 
Mangabeiras/ MA.

São Raimundo das Mangabeiras/ MA, 16 de fevereiro de 2022.



SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEiRAS

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

prefeitura

DADOS DO CONTRIBUINTE ___
Nome / Razão SOcial: CCNSMAMG EMPREENDIMENTOS EIRELI
CPF/CNPJ: 09.489.502/0001-00
Endereço: AV COMERCIAL SHALON, N°02
Bairro: SHALON
Cidade: SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS-MA_________

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Brtifica-se, pars os fins ce direito, que o 1 - Contribuinte supra citado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEL OU AJUIZADO , de 

natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREF. MUN. SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS, até a presente data.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever ou cobrar em qualquer tempo, débitos que 

venham a ser apurados e constituídas, pela autoridade administrativa, nos termos do Código Tributário Municipal.

Finalidade: Outras finalidades

; Certidão Número: 00526 -1
Dispositivo Legal: Lei Complementar N° 043 

j/2005- CTM.

Emitido em: 07 de março de 2022
. Validade: 06/05/2022
Código Verificador: Pp716OV8SvHM

©PREF. MUN. SÂO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - Impresso por 07/03/2022 - PORTAL DE SERVIÇOS em 07 de março de 2022 às 11:05:08
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.489.502/0001-00
Certidão n°: 56220371/2021
Expedição: 07/12/2021, às 18:19:15
Validade: 04/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.489.502/0001-00, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.489.502/0001-00
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

HlN» *2>/H

DATA DE ABERTURA 
18/02/2008

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSMANG

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

36.00-6-02
38.11- 4-00
38.12- 2-00
41.20- 4-00
42.11- 1-01
42.12- 0-00
42.13- 8-00
42.21- 9-03
42.22- 7-01 
irrigação 
42.92-8-01
42.99- 5-01
43.11- 8-01
43.11- 8-02
43.12- 6-00
43.21- 5-00
43.22- 3-01
43.30- 4-02
43.30- 4-03
43.91-6-00
43.99- 1-01

Distribuição de água por caminhões
Coleta ae resíduos não-perigosos
Coleta de resíduos perigosos
Construção de edifícios
Construção de rodovias e ferrovias
Construção de obras de arte especiais
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
Manutenção de redes de aistribuição de energia elétrica
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

Montagem de estruturas metálicas
Construção de instalações esportivas e recreativas
Demolição ae edifícios e outras estruturas
Preparação de canteiro e limpeza de terreno
Perfurações e sondagens
Instalação e manutenção elétrica
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
Instalação de portas, janelas, tezes, divisórias e armários embutidos de qualquer material
Obras de acabamento em gesso e estuque
Obras de runoaçoes
Administração de obras

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA. JURÍDICA
230-5 - Empresa «noividual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
AV COMERCIAL SHALON

CEP 
65.840-000

| BAiRRO/DISTKITO 
ISHALCN

UF
MA

NÚMERO 
02

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO
SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONSMANG.SRM@GMAlL.CO.Vi

TELEFONE
(99) 3532-1620/ (99) 8103-2227

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/02/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/03/2022 às 10:54:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .
froc NLí-2-2.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA frfrlrt

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.489.502/0001-00
MATRIZ

| COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/02/2008

NOME EMPRESARIAL
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATlViDACES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.99- 1-03 - Obras de alvenaria
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44- 0-04 - Comércio varejista oe cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44- 0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.21- 3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24- 8-00 - Transporte escolar
49.29- 9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
68.21- 8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
71.11- 1-00 - Serviços cie arquitetura
71.12- 0-00 - Serviços ue engenharia
77.11-0-00 - Locação de auxornóveis sem condutor
77.19-5-09 - uocação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31- 4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento ce mão-de-obra
81.21- 4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29- 0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30- 3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
AV COMERCiAL SHALON

NÚMERO COMPLEMENTO
Q2 ********

CEP | j BAiRRC/ÜlSTRlTO
65.840-CQ0 | , SHALON

MUNICÍPIO UF
SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSMANG. SR.V@GMAlL.CO.Vi
TELEFONE
(99) 3532-1620/ (99) 8103-2227

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/02/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/03/2022 às 10:54:20 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta SINTEGRA / ICMS

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS
I......................

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 09.489.502/0001-00 Inscrição Estadual: 12.277022-6
Razão Social: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO
Logradouro: AVE COMERCIAL SHALON
Número: 2 Complemento:
Bairro: SHALON
Município: SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS UF: MA
CEP: 65840000 DDD: Telefone:

INrORMAÇOES COMPLEMENTARES
CNAE Principal: 4313400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

' 4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

43x180! DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

. 4o22óôl íNSTAlAÇÒES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

4330402
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

8130’00 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4921301
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 
MUNICIPAL

4923002
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

4929901
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL i

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

; 6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

■ 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

, 7719599
LOCAÇÃO DE O JTRCS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR

77314C0 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

' 77322C1 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES

7810800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA

: 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

: 3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4212000 CONSTRUÇÃO DE O3RAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/isp/CGnsuiiaSintcgra/consjitaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2



07/03/2022 10:55 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4222701
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

Proc.lÍtrJ3 ~
-----------

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 03/10/2020

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE’s):

EDF a partir de: 01/07/2018,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
, contribu inte cadastrado Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustauas.

Data aa Consulta: 07/03/2022

Número da Consulta:

Nova Consulta | Imprimir

Tese.'.volvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2
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Voltar Imprimir

Rubto-^

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

Inscrição: 09.489.502/0001-00
Razão SocialzCONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
Endereço: av comercial shalon 02 / shalon / sao raimundo das 

MANGABEIRAS / MA / 65840-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
emprese ac.ma identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:01/01/2022 a 30/01/2022

Certificação Número: 2022010101363298089895

Informação obt'da em 10/01/2022 08:47:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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SÃO RAIMUNDO t>A5
MANGABEIRAS

ESTADO DO MARANHÃO
PREF. MUN. SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

FICHA CADASTRAL DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Proc.N*_fc.1.>
***»-t^-

DA EMPRESA — A-.... íw
:r.;.;;. ......

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

340242

! NOME / RAZÃO SOCIAL

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ/CPF
09.489.502/0001-00

NOME FANTASIA
CONSMANG

TIPO DE PESSOA
PESSOA JURÍDICA

SITUAÇÃO
ATIVO

T "'YT' '- E NDEREÇO DA EMPRESA |

LOGRADOURO
AV COMERCIAL SHALON

NÚMERO QUADRA LOTE

COMPLEMENTO BAIRRO
SHALON

CEP
65.840-000

MUNICÍPIO
SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA

TELEFONE
9981032227 ______________

E-MAIL
consmang.srm@gmail.com

t’ ________ _ ,____À ;ATIVIDADE ECONÔMICA PRIMÁRIA

CÓDIGO 

4313400
/ DESCRIÇÃO
- Obras de terraplenagem

. « 7 ATMOADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS . . ■ « ' » 1 ‘- -.■■■.■ ■. . ■■. zz . z . x

CÓDIGO 
4923002 
8129000 
7810800 
6821801 
7111100 
4299501 
7731400 
7711000 
4322301 
4292801 
4312600 
4222701 
3811400 
4742300 
4929901 
4330403 
4311801

I 7719599 
1744099 
4399105 
3812200 
4921301 
4212000 
7732201 
4744004 
4120400 
4391600 
4211101 
4213800 
4924800 
4311802 
8130300 
8121400 
4221903 
4321500 
4399101 
7112000 
4399103 
3600602 
4330402

/ DESCRIÇÃO
- Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
-Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
- Seleção e agenciamento de mão de obra
- Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
- Serviços de arquitetura
- Construção de instalações esportivas e recreativas
-Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
- Locação de automóveis sem condutor
- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
- Montagem de estruturas metálicas
- Perfurações e sondagens
- Construção de reoes ae aoastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação
- Coleta de resíduos não perigosos
- Comércio varejista de material elétrico
-Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
- Obras de acabamento em gesso e estuque
- Demolição de editícios e outras estruturas
- Locação de outros meios oe transporte não especificados anteriormente, sem condutor
- Comércio vareüsta de materiais oe construção em geral
- Perfuração e construção ae poços de água
- Coleta de resíduos perigosos
-Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
- Construção de ooras de arte especiais
-Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
- Comércio varejista ae cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
- Construção de edifícios
- Obras de fundações
- Construção de rodovias e ferrovias
- Obras de urbanização - ruas, praças e calçaaas
-Transporte esco.ar
• Preparação de canteiro e iimpeza de terreno
-Atividades paisagística»
- Limpeza em prédios e em domicílios
- Manutenção de redes ae distribuição de energia elétrica
- Instalação e manutenção elétrica
- Administração cie ooras
- Serviços de engenharia
- Obras de aivenaria
- Distribuição de agua por caminhões
- Instaiaçáo de penas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

DATA DA ABERTURA 
18/02/2008

CATEGORIA 
Matriz

QTD FUNCIONÁRIOS SERVIÇO QTD FUNCIONÁRIOS COMÉRCIO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA
2 - EPP - Empresa de Pequeno Porte

mailto:consmang.srm@gmail.com


SÃO RAIMUNDO

ESTADO DO MARANHÃO
PREF. MUN. SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

FICHA CADASTRAL DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Proc

QUALIFICAÇÃO FÍSICA E JURÍDICA
1 - Empresa LTDA

FORMA DE COBRANÇA DE ISS
ISSQN NFS-e

ÁREA ESTABELECIMENTO
0.00

N° DA JUNTA COMERCIAL VALOR ESTIMADO DATA DA ESTIMATIVA PONTOS DE FEIRA

REGIME TRIBUTÁRIO
Simples Nacional

CAPITAL SOCIAL
1300300.00

TAXA DE OCUPAÇÃO

OSA-O»
CPF NOME
002.301.093-22 LEONARDO DE SOUSA SANTOS

SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS, 7 de março de 2022



USUÁRIO: 00230109322
DATA: 10/12/2021
HORA: 08:23

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTEA tí À 0
Secretaria üa Fazenda

INSC. ESTADUAL: 12.277.022-6
RAZÃO SOCIAL: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 19/02/2021

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR SERASA: Não

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO
MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 09.489.502/0001-00 INSC. CENTRALIZADORA: —
RAZÃO SOCIAL:

NIRE:
CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI 
21600046416 TIPO PESSOA: JURÍDICA

INÍCIO DE ATIVIDADES: 16/04/2008 CAPITAL SOCIAL: 1.300.000,00
AGÊNCIA REGIONAL: 06 - AGÊNCIA DE BALSAS UFRE: 51 - UFRE/BALSAS
TIPO DE SOCIEDADE: EIRELI CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

REGIME DE PAG.:
DATA OBRIG. NFE:

SIMPLES NACIONAL
DATA OBRIG. EFD: —

CORREIO ELETRÔNICO: fiscon53@hotmail.com ÁREA UTILIZADA: 0

CEP
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFEREnC.: 

CIDADE:

65840-000
AVE COMERCIAL SHALON

PROX AO DALAS MOTEL
SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

TELEFONE:

CEP CAIXA POSTAL:

CEP

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO:
AVE COMERCIAL SHALON

PONTO DE REFERENC.:
CIDADE:

TELEFONE:
CEP CAIXA POSTAu:

SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 
(99)3532-1055 
00000-000

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

ENDEREÇO FISCAL

NÚMERO:

BAIRRO:
ESTADO:

FAX:

NÚMERO:

BAIRRO:
ESTADO:

FAX:

2

SHALON 
MA

02

SHALON 
MA

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM COOfGO DESCRIÇÃO

1 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

2 8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

3 3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

5 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

6 4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

7 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

8 4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

9 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,

10 4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

11 4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

12 4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

13 4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

14 4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

15 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

16 4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

17 4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

18 4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

19 4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

20 4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

21 4399103 OBRAS DE ALVENARIA

22 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

23 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

24 4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS

25 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

26 4921301 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL

Página 1 de 2
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USUÁRIO: 00230109322
DATA: 10/12/2021
HORA: 08:23

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTEO 4 í>

Secretaria da Fazenda

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM

27

CÓDIGO 

4923002

DESCRIÇÃO y
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA MM

28 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR £.A?

29 4929901 TRANSPORTE RODOVIÃRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL

30 6821801 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

31 7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

32 7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

33 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

34 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

35 7731400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

36 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

37 7310800 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA

38 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

39 8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
40 í 3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES

41 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CP- [ NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO
23010932;’ | LEONARDO DE SOUSA SANTOS

801 - EMPRESÁRIO

TIPO

AÇÕES JUDICIAIS

DATA INCLUSÃO | DATA REVOGAÇÃO [dOC. CONCESSÃO | EFEITO

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM SITUAÇÃO

ICMS 01/01/2019 — Ativo

EFD 01/07/2018 - Ativo

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM | SITUAÇÃO

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição

Página 2 de 2
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PrccOS 
Rubrica^Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 09.489.502/0001-00
NOME EMPRESARIAL: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
CAPITAL SOCIAL: R$1.300.000,00 (Hum milhão, trezentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: LEONARDO DE SOUSA SANTOS
Qualificação: 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 07/03/2022 às 10:54 (data e hora de Brasília).

1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 007003/22 Datada 01/02/2022 08:27:28

Inscrição Estadual: 122770226 CPF/CNPJ:09489502000100

Razão Social: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Endereço: AVE COMERCIAL SHALON, 2 CEP: 65840000 - SHALON

Telefone: null Município: SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

r CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/02/2022 08:27:28

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.489.502/0001-00
Certidão n°: 56220371/2021
Expedição: 07/12/2021, às 18:19:15
Validade: 04/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.489.502/0001-00, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtétst.jus.br

http://www.tst.jus.br
cndt%25c3%25a9tst.jus.br
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Rubrica—Lf—

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 002784/22 Datada 10/01/2022 08:44:06

Inscrição Estadual: 122770226 CPF/CNPJ:09489502000100

Razão Social: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Endereço: AVE COMERCIAL SHALON, 2 CEP: 65840000 - SHALON

Telefone: Município: SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubrc de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/01/2022 08:44:06

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 09.489.502/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:14:56 do dia 14/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/06/2022.
Código de controle da certidão: 89A0.85A9.DA7F.1052
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

Inscrição: 09.489.502/0001-00
Razão SOCÍal:CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI
Endereço: av comercial shalon 02 / shalon / sao raimundo das 

MANGABEIRAS / MA / 65840-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
emoresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/02/2022 a 20/03/2022

Certificação Número: 2022021901181517074145

Informação obtida em 07/03/2022 08:34:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


Prefeitura Municipal oe

Sam&aí&a Mêãk
ADMINISTRANDO PARA TODOS Rlihffra L_

CNPJ: CS.229 39*0001 74 IW»*»

ATESTADO OPERACIONAL DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa CONSMANG 
EMPREEDIMENTOS EIRELI, com endereço comercial na Avenida Comercial Shalon, 
02 - Shalon, São Raimundo das Mangabeiras (MA) inscrita no CNPJ sob o n.° 
09.489.502/00001-00 e Insc. Estadual n.° 12.277.022-6. EXECUTOU OS SERVIÇOS 
DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADCS PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SAMBAIBA/MA, conforme especificações 
contidas no termo de referência (Anexo I) abaixo descrita: CONTRATO N.° 038/2021 - 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 003/2021 E CONTRATO N.° 0208/2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL N.° 019/2021.

Hf ‘I■■

1

Serviço Locação de carro pipa. 3£>pncífic.i~ão: com capacidade mínima de 
8.000,00 (oito mil lltrcs combustíveí a rfiesel, em perfeito estado de conservação, 
dotado de todos os equipamentos de segurança obrigatórios por tei, quilometragem 
livre, em perfeito estado de conversação. custo de combustível, manutenção e 
motorista por conta da contra ada.

UNO 3

2

Serviço de Locação de ciculo tipo Caminhão com carroceria basculante toco 
com potência mínima de 130 HP, motor à diesel. capacidade mínima de 5 toneladas 
de fabricação nacionai, dotado de todos os equipamentos de segurança exigidos 
pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas alterações.

UND 2

3

Serviço de Locação de vercuio tipo Caminhao com Equipamento para Limpar 
Fossa com potência mínima de 130 HP, motor à diesel, capacidade mínima de 8 
toneladas de fabricação nacional, dotado de todos os equipamentos de segurança 
exigidos pelo Código Bmsiteiro de Trânsito e suas alterações.

UND 1

4

Serviço de Locação de veiculo tipo Caminhão com carrceria basculante Trucado 
com, com potência mínima de 130 HP, motor à diesel de fabricação nacional, dotado 
de todos os equipamentos de segurança exigidos peto Código Brasileiro de Trânsito 
e suas alterações

UND 2

5
TRATOR AGRÍCOLA, com potência mínima de 120 cv, com grade e lâmina 
hidráulica com no •• •fnir."- ’i0 disco lotor diesel. Custo de combustível, 
manutenção e operador por conta dí contratada

HORAS 3.500

6 Caminhão 3/4 com motor a diesel, ootênda mínima de 100 c.v e capacidade de 
carga de até 4.000 kg. UNID 3

F‘i a

Sambaiba/M/-, O i oe fevereiro 2022

. ---- f‘r 1 1 V
^ÊLIKEMAR -FREIRA DE SÒÜSÁ^

SSCRETÁRi.7 3E TRANSPCATE, GERAS, INFRAÊSTRUTURA E SERVIÇOS

e/ c. CLP Ó5S3Ü-00Ü
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SAO FÉLIX
..

’ ’ '

ATESTADO OPERACIONAL DE CAPACIDADE TÉCNICA

/ te 5t ii os para os devicos fins de direito que a empresa CONSMANG
EMPkEEDLM£à7OS EIRELI.. com endereço comercial na Avenida Comercial Shalon, 

02 - Shalon, São Raimundo das Mangabeiras (MA) inscrita no CNPJ sob o n.° 

09.489.502/003A4-00 ?’ '12.277.022-6, executou os serviços de

locação de máquinas esadas e caminnões de interesse da Prefeitura de São Félix 

de Ba!$as/HA ?cnfomn espedfrcí?.ções contidas no termo de referência (Anexo I) 

abaixe des: .Vo 3Wtf*.'PPL PROCESSO ADMINISTRATIVO No
12030^1/2021 F.T.EGAr : < à ^3'3021 fCPUSP.P ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS/SPP.

ITEM

02

UNID

HORAS

DíaRÍA

CCM 
113kw COMÍ

ES ..
10 MIL kg. ’

p 3.. JjdiC ’ar»o Tv^ 
.. .---------------------------

Especificações drs Eçwpcmntof?

Pá car-TgacV'^
I PENEUS, ” CONCHA 1.90m5
: POTE.\OiA i/‘. í.M. DL
1 OPERACIONAL M!M»/O ?F.
| tmanuienção, corrahva, hcenctemento por coma

-3 er -r> ,>a cor. "at-de), ABASTECIMENTO E
1 CONDUTOR PC A COUTA DA CC NTRATANTE^

06 CAMIí^.mú fcl ... -C-AA.E, »u. r..\ IKJCADO 
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 
23.0üCK‘\ CAkGA uTIl ft»AX»fciA i5.S35kg» 

IÍXSTA ÍCIA Ei J- rENC»A
2300' INCLUS ■_ «JACAMBA Mr. aÜCA cno

, OlUTifO í 06/^í

'. Jj.: TLlS FERREIRA
. ■ ítípal te .nfraestruiura

•■' TIA 3; tC«A' - t .AO W» »X WF BAUASKA

3.000

850

- ■ . . li

□b: com CamScanner



fe-NL^L-
PrxOSI

JiUNíCÍDiO dE LORET0 (MA)PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÉS FUTURA, SERVIÇOS URBANOS, OBRAS ET ANSPO»1 3-SEMiESOT.

f

é

Atestamos para js d-tc f r : de direito que a empresa CONSMANG 

EMPREEDIMENTOS EIRELI, cc. .i ic c-reç. c .terciai na Avenida Comercial Shalon, 02 - Shalon, 
São Raimundo das Mangabe re L ins-c- ta ac CNPJ sob o n.2 09.489.502/00001-00 e Insc. 
Estadual n.2 12.277.02 ?-5, .. ' ■ i-: veículàs, caminhões e máquinas

1 ’ -<í •*T-'yp '■ :.■ * -V .

i ------ a— ------- ^esta a(ínEniSt7 f Oflfo;rne especificações contidas no termo de 

referência (Anexe I) abaixo d<

Pá carregadeira; cc.n pr.êus; Tração 4x4; Chassi 
articulado: Potência liquid- mínima de 102 HP; 
Transmissão com no .. . ....... eafteiite^
03 ré; Equipamento í,o.uí caçamba de cerviços
gerais de capacichd: mínima de 1,50 m3, peso 
operacional mínimo Diréçãd hidráulica;

HORAS

06
> X -i "aík „

i l

Cabine f'...
diesel; Períc< o esUc < . .
os equipamentos de .:r;;.i cbrgados peia 
vigente. _____

-OS

Trator Esteira; mc . icéncia liquida
mínima de 130 HP, peso operacione. ádnimo de 14 ton. 
equipado com ripei la j ? com inc. nação e ergulaçâo J 
hidráulica, com hor íf ■ diesel; rerteito••
estado de conseiv>çã,‘, í-.-.rd.. de tedos os 1 
equipamentos de s< i. a < , jc. x egis ação
vigente.

HORAS 01

ÚD

t „ uU

Caminhão 3/4, ã láddade
mínima de 4ton, cu rfeíto estado
de conservação e u is . . .. ipamentos de i
segurança obtígatór io vigente..
Quilometragcnlivre.__________ _____________ - - J

MENSAL
!■■■.■! IHHII

íí,|

«
Caminhão Limpo 
mínima cie 5mà, cc: feite estado

....

de conservação

f-ipa, coí tan< 
, combustível : Dri

conservarão â
lOm

nte.

PIARIAS

■ mínima de MENSAL 
, estado de j

<$> 

--------------------------------------

’>
.............

PraçãjOíi ■'
r. jii ■,. de Loreto

: 5-OQO * Loreto ♦ Maranhão ♦ Brasil* _
•lome :agà: w-.vw.loreto.ma.gov.br

OJ a> : ; 3544-0175
Página 1/2 »..

vw.loreto.ma.gov.br
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MUNldF.t JE WF.IC".)®$A) PCDSK EXECUTMv ü
SECRETARIA MUNICIPAL DE II UJTülU SERVIÇOS URBANOS, OBRAS ESEMIESOT.

—

15 Veículo tipo passeio

s<z' *

" ' ' í^'i-

segurança obrigatórios ela
Quilometragem livre.____
Caminhão Baculante6x2, paridade, mínima 
de 10m3, combustív'. . dij-e ■ i perfe::: isat: de 
conservação e dotados de to ). • fs par. rtos de 
seguranç? chrigatóros pc?£ *egislaç20 vigente; 
Quilometragem livre._____________________________

vigente.

g rn as seguintes 
.. nado, 04 portas 

x.C; Cc.oa .idaoe para
C.: passageiros,

setíaik, 
características mínimas: 3 cj. i 
laterais, mocoi igual c j s^;. :\c. 
transporar confort • r . ? ite 
combustível gasolin em perfe^o
estado de conservação, 4otac. j l :ocos os 
equipamentos obi dos por ici, gudametragem livxe^
Veículo tipo carmrd anere, ccm as seguintes 
características mírir .a-, cab .. .110::; J4 portas laterais, 
motor igual risupe. o. 2.f .spac.. ií para transportar 
confortavelmente ... r 
automático, comb'. s; . i ?
de conservação, octadc , 
obrigaló.-.os ocr Mi :r ■:

/..i oerfeixo estaca 
os equipamentos

Veículo ... n . > seguintéié
características rm:. aas: .r-conddonado, cabine 
simples,. >2 irtas . . cais ..ito ?gua.’. ou superior 2.0, 
capacidade para jrur.spo •. ,:cou..velmente 02 
passageiros na cabict com. istivai desJ, em perieito 
estado c (n os
equipar 1 i livre -

MENSAL

02

MENSAL

MENSAL

MENSAL

... reto (Ma), 28 de dezembro de 2020.

.. -.i Loretc MA

Secre;^. ci - , . ,s, Obras e Transportes
Pormríail85/2017



Fk.Ns_22X
ProcHC^â-l

MUNkí ?..C JE LORETC fvA)P3D*$ EXECUTIVO . / ’ * y
SECRETARIA MUNICIPA^ 2 ^;A STk.Tli: .., SERVIÇOS URBANOS, OBRAS ET ::ANSPORTE - SEMIESOT.

Atestamos para os de direito que a empresa CONSMANG

EMPREEDIMENTOS EIRELI, co... .dereçc j. .nercia. na Avenida Comercial Shalon, 02 - Shalon, 

São Raimundo das Mangabeiras ; ins :' :a no CNPJ sob o n.2 09.489.502/00001-00 e Insc. 

Estadual n.2 12.277.01 „.os, caminhões e máquinas

pesadas, de interesse .lesta a iforme especificações contidas no termo de
referência (Anexe .)■ al.f xo áf senta

noreto ÍMA), 28 de dezembro de 2020.

10
' A * í í

■MHMÈ. *
Caminhão r : c ds
10m3, cr/T.bsstívé'. .. iscl, .■ m cerfe.co estado de 
conservação e dotado 5 de rodos os eçuipamentos de 
segurança congatu.os oela legislação vigente. 
Quilometrag ím livre

WSAL 02

12 Caminhão r?.c’d?.de. mín*ma
de lí. 
conserv, ..z. . .c. v ?.
segurança uórigí ....... ão Agente,
Quilometragem livre

MENSAL 02

rrancÀseo raire«rã da S&iva
Secretário Municipal a. ínfraestrutura, Ser. :ços Urbanos, Obras e Transportes 

Portaria: 185/2017i 0 4

Rbc : 3 de Mato n ■ 500, Centro
.. ) ' _í. ■ - MA - CEP: 65SS5-000

3544-048O./9 8269^766
\ 's.orato®notmaiLcom

P.^ídicura Muaicip^i íié Io? eto . X
Praça José . •/. 95-OüO ♦ Loreto ♦ Maranhão» Brasil

... . ,'e: w/r v.lcreto.ma.gov.br
' ' . ?.* .- (99) 3544-Ü175

rn.iai/V

v.lcreto.ma.gov.br
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DETRAN- MA

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCU-C - ELETRÒNiCO

CÓDIGO RENAVAM

00818755954
PLACA exercíci:
CZZ9436 2020
ANO FABRICAÇÃO ANO MODELO

2003 2003
NÚMERO DO CRV

CÓDIGO DE SEGURANÇA DC CLA

94958465061 i *
MARCA / MODELO / VERSÃO

Ni3 APLICÁVEL 
NOA ?.
CONSMANG - CONST SERV & LOCACOES

I CPF/CNPJ

09.489.502/0001-00
[ DATA

SAÓ RAIMUNDO DAS MANGABEIRA. . . Mfil/08/2020
ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

M.BENZ/INDUSCAR APACHE \
£ ESPÉCIE/TIPO

PASSAGEIRO ÔNIBUS
PLACA ANTERIOR / UF j CnASi;

I
CZZ9436/SP |9BM384 673B t

COMBUSTÍVEL

r DADOS DO SEGURO DPVAT ------------------------------------------------------------------------------------------

LAT ;aRIF DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO

COR PREDOMINANTE

BRANCA DIESEL

21/08/2020 Kl™ ún'“ _□ PAKEUD0

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
-■-■N.TO f COVL DE SAÚDE (R$)

1, 77

CUSTO DO 
BILHETE (R$)

4,15

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO (R$)

1, 96
REPASSE OBR GATÓRIOAO

D£PAR~AMÊNTC NACIONAL DE
TRÁNSI'0 (RS1

0,20

VALOR DO IOF (R$)

0,03

VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO (RS)

8,11

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO — iíVDR?V!AÇÕ£S DO SEGURO DPVAT-----------------------------------------------------------------------------.

S/R /SEM RESERVA DE D

C MENSAGENS DENATRAN —-----

CARTEIRA
DIQITALDE 
TRANSITO

DENATRAN hkdouto m«K>

Para sua comocjídúoe, você pode acessar este 
documento diretamente pelo seu celului Faixe o 
aplicativc Carteira Digital de. Trânsito - COT c 
acesso ao Icenua mento ac seu veícul: aien. de 
muitas outras funcionalidades.
Com a Carteira Digital de Trânsito • CDT Vu . í.

• Consultar -.uus «:'fi -..çõe. e multas com acg. <• ••
• Acessar c versão digital Cisil t ?.

opds t»£/2CP/
• Acessar a versão tíigtel deste ucenciameiu. - ,o?í / ,s .
• CompartÍLdroic^narnerrararr utêSp&scÁr
• Indica-Gp^cr^cordi.ror
• Receber õvsqs de

Baixe agora a Carteira Digital de Trânsito - COT nas lojas Google Piay ou Ac o Sto-e 
e tenha na palma de sua mão todos os documentos para você condu? n.i 

veículo com tranquihcede t segurança?



REPUBLICA FEDES
MINISTÉRIO DA IKFRAESTRUTUf 
DEPARTAMENTO NACIONAL DÉ

DETRAN- MA

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCUi.0 - ELETRÔlVZ Z

CÓDIGO RENAVAM

00005046408

NÚMERO DO CRV

PLACA

JJZ3514
1 EXERCÍCi:

2020

ANO FABRICAÇÃO ANO MODELO

1991 1991

CATEGORIA

PARTICULAR
PO"=NC1A/GLINDRADA

NãO APLICAV2L
NOME

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CL*

43918600324
MARCA / MODELO / VERSÃO

fk.H*
no 

toirti—_____
PESO BRUTO TOTAL GAPACÍDADE

13.5 *.*
CMT

★  ★

I EIXOS

2
| LOTAÇÃO

4 6P

CONSMANG CONST SER E LOC E EPP
CPF/CNPJ

09.489.502/0001-00
I DATA

SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRA. . . Ma6/ll/2020
ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

M.BENZ/OF 1318
ESPÉCIE/TIPO

PASSAGEIRO ÔNIBUS
PLACA ANTERIOR/UF ChASi.

JJZ3514 /MA j 9BM3 84 ■ 3 8i<B ■ . -V_ 3..
COR PREDOMINANTE I COMBUSTÍVEL

BRANCA DIESEL

43918600324
r DADOS DO SEGURO DPVAT

CAT ’ARIF DATA DE QUITAÇÃO

25/11/2020
PAGAMENTO
XI COTA ÚNICA Q PARCELADO

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
V IDD N«C:GNAL DE SA LDE (R$)

1,77

CUSTO DO
BILHETE (R$)

4,15

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO (RS)

1, 96
REPASSE OBRIGATÓRIO a.0
DSPÁRTAMSI-rO MAC O' AL DE
TRÂNSITO (RS; • 
0,20

VALOR DO IOF (RS)

0,03

VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO (RS)

8,11

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

SR /SEM RESERVA DE DOMINI

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT

c MENSAGENS DENATRAN

CARTEIRA 
DIQITALde 
TRANSITO *3

DENATRAN hkxxhdihmm»

Para sua cGmoaidade você pode acsis-r ssie 
documento diretamente pelo seu ceijLi. ria*.- o 
aplicativo Carteira Digitai dc- Trânsito - COT e 
acesso ao lícenciamer lo de seu ve.cuk ce 
muitas outras funcionaiidaces
Com a Carteira Digital de Transito - COT vccè pcce.
• Consukcr suasinf;>jçòevepjgar inJic.sconi _■:.
• Acessar c versão Qigítal na CNH -

opto 05/26!?/

• Acessar a ver$Òo digital deste Jccndanientn rcrfi. f ■yao/;
• Compartívv o ke. xiamei tf o c.r: ■ <:té £ pi.- .r.sa/
• kxfcar o pr-ncr« condi !ÜX
• Receber óe recai

Baixe agora a Carteira Digital de Trânsito - CDT nas lojas Gooele Play nu A, p S*cre 
e tenha na palma de sua mão todos os documentos para voc»condu2. ■ _&u 

veículo com tranquihuaae e segurança:

r.sa/


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA '

.< DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN ..
govbr

DETRAN- MA

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - ELETRÔNICO

CÓDIGO RENAVAM

00466196032
PLACA

KQF7388
EXERCÍCIO

2020
ANO FABRICAÇÃO ANO MODELO

2012 2013
NÚMERO DO CRV

***

Rln» 336
CATEGORIA

PARTICULAR
NcC 
Mriou — - -

POTÊNCIA/CILINDRADA PESO BRUTO TOTAL
.1/ u

CAPACIDADE

117CV/1600 1.57 ★ ★

VOTOR I CMT EIXOS LOTAÇÃO

31CLA50112250328 1 1.97 * 05P
CARROCERIA

NãO APLICAVEL
NOME

CONSMANG C SER E LOCACOES EIRELI
I CPF/CNPJ

09.489.502/0001-00
CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA

^0552318008
MARCA / MODELO / VERSÃO

i-OCAL I DATA

SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRA. . . Mfil/08/2020
ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

FIAT/SIENA ESSENC 1.6 DL
ESPÉCIE/TIPO

PASSAGEIRO AUTOMOVEL
PLACA ANTERIOR/UF CHASSI

KQF7388/RJ | 9BD197173D3006481
COR PREDOMINANTE | COMBUSTÍVEL

PRETA ALCOOL/GASOLINA

Ç- OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO

.......................... ................

CAT TARIF

1 X

DATA DE QUITAÇÃO

21/08/2020
PAGAMENTO
[X]COTA ÚNICA QJ PARCELADO

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (RS)

0,48

CUSTO DO 
BILHETE (RS)

4,15

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO (RS)

0,53
REPASSE OBRIGATÓRIO AO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO (RS)
0,05

VALOR DO IOF (RS)

0,02

VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO (RS)

5,23

r INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT-----------------------------------------------------------------------------,

SR /SEM RESERVA DE DOMÍNIO

r MENSAGENS DENATRAN

CARTEIRA 
DIQITALde 
TRANSITO

DENATRAN «ooutü hbf*o

Para sua comodidade, você pode acessar este 
documente dtretamente pelo seu célula: Baixe o 
aplicabvo Carteira Digital de Trânsito - CDT e tenra 
acesso ao Lcenciamento ce seu veiculo além de 
muitas outras funcionalidade?.
Com a Carteira Digital de Trânsito ■ CDT você pode
• Consukar suas infrações e pagur multas com íiescc i-ta
• Acessar a versío digital da CNH {parü c. >•? e.-n/ntfcs 

apts 05/201?)

• Acessar a ver sòo digital deste lacendamento cr. •/
• Còmpart&ar o fcendarnento com até 5 pessoas
• Indicar o prindpai oonduux
• RectPer avtsns de recaí

Baixe agora a Carteira Digital de Trânsito - CDT nas lojas Gcogle Play ou App Siore
e tenha na palma de sua máo todos os documentos par.i vocS conduzir seu

veículo com tranquilioade e segurança'



REPÚBLICA FEDERATIV/ 
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 1 * 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

DETRAN- MA

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO OE VEICULO - DIGITAL CATEGORIA

PARTICULAR
CAPACIDADE

CÓDIGO RENAVAM 

00120629143 
PLACA i EXERCÍCIC

MVL4556 2021
ANO FABRICAÇÃO I ANO MODELO

1979 1979
NÚMERO DO CRV

IRADA

19.0
I PESO BRUTO TOTAL

0.0

34491210577534
CMT

19.0
EIXOS

3
LOTAÇÃO

OOP
CARROCERIA

TANQUE
NOME

CONSMANG CONST S E LOC EIRELI
| CPF/CNPJ

09.489.502/0001-00
CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA . G .

39282055512 j
MARCA / MODELO / VERSÃO

SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRA
ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

DATA

MfiO/09/2021

M.BENZ/L 1113
ESPÉCIE / TIPO

DA DÓS DC SEGURO DPVAT

■ARIF . DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO
3]COTA ÚNICA 0 PARCELADO

CARGA CAMINHAU
PLACA ANTERIOR / UF I CHASSI

MVL4556/TO 3440331244314?
COR PREDOMINANTE COMBUSTÍVEL

BRANCA DIESEL

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (RS)

CUSTO DO 
BILHETE (RS)

*

CUSTO EFETIVO
DO SEGURO (RS)

REPASSE OBRIGATÓRIO AO VALOR DO IOF (RS) VALOR TOTAL A SER PAGO
DEPíRTAVENTO NACIONAL DE PELO SEGURADO (RS)
TRÂNSITO (RS)

★ ★

z- OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO — r INFORMAÇÕES DÓ SEGURO DPVAT-------------------------- ---------------------------------- .

SR /SEM RESERVA DE DOMÍNIO

r MENSAGENS DENATRAN —

CARTEIRA 
DIQITAL DE 
TRANSITO

DENATRAN mxwrciBHo

Para sua comodidade, você pode acessar site 
documento diretamente pele seu célula; fcj.xe o 
aplicativo Carteira Digital de Trânsito - CD'»" e tenha 
acesso ao licenciamento de seu veículo aíem de 
muitas outras funcionalidades.
Com a Carteira Digital de Trânsito - CDr vetê pcoe
• Consultar suas infrações e pagar muitas com gvscg xú

• Acessar a versão digital da CNH íwj cr t- r- :a 
apósO5/2G17/

• Acessar a versão digitai deste Ucenciórnentc ,
• Compartío ficaxamer-to ■. óté 5 pc&ofó
• indicar o pdnqxi condutor
• Recener awses de recai

Baixe agora a Carteira Digital de Trânsito - COT nas lojas Google Play gu Ar. o itorc
e tenha na palma de sua mão todos os documentos para vocí condusir l?i

veículo com tranquilidade e segurança’



DETRAN- MA

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL

CÓDIGO RENAVAM 

^0917115783 
PLACA I EXE TC-U 2
NGV7B93 | 2021
ANO FABRICAÇÃO I ANO MODELO

2007 2007
NÚMERO DO CRV

223368570986

pt»cíC^2—

9U6973U0723457
CARROCERIA

3ASCLV’ANTE
NOME

L30NÃ3D0 DE S SANTOS

| CMT

32.0

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA C

01088405964
MARCA / MODELO / VERSÃO

M.BENZ/L 1620
ESPÉCIE/TIPO

CARGA CAMINHÃO
PLACA ANTERIOR / UF * CHASSI

I

NGV7B93/TO | 9BM6953047S52>447
COR PREDOMINANTE COMBUSTÍVEL

VERMELHA DIESEL

ç OBSERVAÇÕES DC VEÍCULO —

SEM OBSERVAÇÕES

r MENSAGENS DENATRAN

CARTEIRA 
DIGITAL DE 
TRANSITO

Para sua comodidade, você pode ac<:-i$ar 
documento d:retamente pelo seu celJer c. 
aplicativo Carteira Digital cie Trânsito - CDT . tenha 
acesso ao licenciamento de üsj veículo õiem dc 
muitas outras funcionalidades.
Com a Carteira Digital de Trânsito CC* vo;>pow-’
• Consultar suas infrações e çkígar iJ :ullas com C .e
• Acessar a versêc digital cia CK‘H u.arz c 

após 05/20 ‘ ?f

• Acessar a versão digitai deste -..k eticiarneiKo ,c.?; y
• Compamlr^ o fcc&namei ito co-:i .íe 5 pessoa
• hckaroprinopaicoridiffix
• Recener avsos de recaí

j CAPACIDADE

16.46
PESO BRUTO TOTAL

23.0
EIXOS LOTAÇÃO

3 03P

| CPF/CNPJ

09.489.502/0001-00
cLQ'.. I DATA

SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRA. . . M203/03/2022
ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

CAT.TARIF. 1 DATA DE QUITAÇÃO PAGAMENTO
2J COTA ÚNICA Q] PARCELADO

kEPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (RS)

■k

CUSTO DO
BILHETE (R$)

CUSTO EFETIVO 
DO SEGURO (RS)

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
JSPART^ Mr:.\,-0 NACIONAL DE

TRÂNSITO (RS)
■k

VALOR DO IOF (RS) VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO (RS)

r lurORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT-----------------------------------------------------------------------------

Baixe agora a Carteira Digital dc Trânsito - COT nas lojas âoogle Play ou App Stoi
e tenha na pairna de sua mão todos cs documentos par ? voeé conduiir .<

veículo com tranquilidade e segurança*




























